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SUPLEMENTO 

S U M Á R I O 

C o m i s s ã o Nac iona l d e S a l á r i o s e P r e ç o s : 

Resolução n.° 2/88: 

Institui o regime de preços mínimos. que c o n o t o na fixação 
de um preço mínimo no estadio da produção, pelo qual e 
garantido ao produtor o escoamento dos- hens da sua pre-
dução. 

Resolução n.° 3/88: 

Determina a liberalização des preços de mandioca seca. fran-
gos e ovos. 

COMISSÃO NACIONAL DE SALÁRIOS E PREÇOS 

Resolução n.° 2 / 8 8 

de 30 de Setembro 

Em c u m p r i m e n t o dc or ien tações e m a n a d a s d o Conse lho 
de Minis t ros , a Comissao Nacional de Salár ios e Preços 
ana l i sou , na sua ú l t ima sessão, a s i tuação económica d o 
Pais, pa r t i cu l a rmen te no tocante à área dos preços . 

Nes te sen t ido e d a n d o con t i nu idade aos a ju s t amen tos 
e s t ru tu ra i s que vêm sendo implementados no â m b i t o d o 
Programa de Reabi l i tação Económica c o m o ob jec t ivo de 
confe r i r u m maior d i n a m i s m o à economia nac iona l , f o r a m 
tomadas impor t an t e s medidas no que conce rne à interven-
ção d o Es tado n o d o m i n i o dos preços . 

Ass im, foi dec id ido inst i tuir u m novo regime de preços 
ao p r o d u t o r , q u e se crê poder dec is ivamente con t r ibu i r 
pa ra incent ivar quan t i t a t iva e qua l i t a t ivamen te a p r o d u ç ã o 
agrícola, sob re tudo n o sector fami l ia r . 

Nestes t e rmos e a o abr igo d o d ispos to n o ar t igo 1 d o 
Decre to n.° 1 1 / 8 2 , de 22 de Junho , a Comissão Nac iona l 
de Salár ios e Preços d e t e r m i n a : 

1. É ins t i tu ído o regime de preços mín imos , que consiste 
n a f i xação d e u m p r e ç o m i n i m o n o es tádio da p r o d u ç ã o , 
pe lo qua l é ga ran t ido ao p r o d u t o r o e scoamen to dos bens 
de sua p r o d u ç ã o . 

2 . F i cam suje i tos a o regime de p reços mín imos a que se 
refere o n ú m e r o an te r io r os seguintes bens: 

— A m e n d o i m ; 

— Girasso l ; 
— M a f u r r a ; 

— Copra ; 
— Algodão caroço; 
— Caiu . 

5. A presente resolução en t ra em vigor a part i r de 1 de 
jane i ro de 1989. 

M a p u t o , 3 0 d e S e t e m b r o d e 1988. — O Pres idente da 
Comissão Nacional d e Salár ios e Preços (Minis tér io das 
Finanças) , Abdul Magid Osman. 

Resolução n.° 3/88 
de 30 de Setembro 

D a n d o c o n t i n u i d a d e às m e d i d a s de pol í t ica económica 
inser idas n o P r o g r a m a d e Reab i l i t ação E c o n ó m i c a q u e 
v i sam incen t iva r a p r o d u ç ã o e comerc ia l i zação de a lguns 
p r o d u t o s cu jos p reços t ê m v i n d o a ser f ixados pe lo Es t ado , 
a Comissão Nac iona l d c Salár ios e Preços , ao ab r igo d o 
d ispos to n a a l ínea b) d o n.° 3 d o ar t igo 1 d o D e c r e t o 
n.° 1 1 / 8 2 , e n o ar t igo 19 d o D e c r e t o n.° 1 0 / 8 2 , a m b o s de 
2 2 de Junho , de t e rmino : 

1. O Es tado de ixa d e in te rv i r n a de t e rminação dos níveis 
de p reços dos seguintes bens : 

— M a n d i o c a seca; 
— Frangos ; 

— O v o s . 

2. A p re sen te reso lução en t ra imed ia t amen te e m vigor, 

M a p u t o , 3 0 d e S e t e m b r o de 1988. — O P re s iden t e da 
Comissão Nac iona l d e Salár ios e Preços {Ministro das 
F inanças ) , Abdul Magid Osman. 




